
INDICAÇÃO Nº 
920
, DE 2015

             INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine ao órgão competente que seja implantada uma Academia ao Ar Livre, no bairro 22 de Abril, no município de Jacareí.

JUSTIFICATIVA

                       Reivindicação constante dos munícipes das cidades do Estado de São Paulo, a Academia ao Ar Livre é uma política pública eficiente para à prática esportiva e de lazer, com foco na vida saudável.

                       Jacareí não é exceção e também manifesta sua disposição em ser contemplado com esse exitoso programa.  Necessita de áreas esportivas e de lazer em determinadas áreas como o bairro 22 de Abril e por dificuldades de arrecadação, não tem como investir de maneira contundente nessa área esportiva.

                       O desenvolvimento de uma cidade depende da composição de diversas políticas públicas em vários setores. O apoio do Governo Estadual contribuirá decisivamente  para alavancar a área de lazer e esporte em Jacareí transformando um espaço sem função em uma Academia ao Ar Livre e todos os seus benefícios, atendendo aos anseios da população do município de Jacareí.

Sala das Sessões, em

Deputado Marcos Damasio
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